
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

Informações sobre a falta de pagamento de vale
transporte e vale alimentação dos funcionários
terceirizados da limpeza, contratados pela empresa
GOTA LIMPA.
 

 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando à / ao Informações sobre a falta de pagamento de vale
transporte e vale alimentação dos funcionários terceirizados da limpeza, contratados pela
empresa GOTA LIMPA. 
 

 
 

Venho, por meio deste, requerer informações sobre a falta de pagamento dos
benefícios (vale refeição/alimentação e vale transporte) referentes aos meses de setembro e
outubro de 2025, os quais não foram creditados ou disponibilizados conforme previsto em
contrato.
 

Ressalto que tais benefícios constituem parte integrante das condições de
trabalho acordadas, sendo essenciais para a manutenção das necessidades básicas diárias dos
funcionários e funcionárias. 
 
Desta forma, solicito esclarecimentos sobre o atraso dos pagamentos, assim como a imediata
regularização dos valores devidos e, se for o caso, o ressarcimento retroativo das quantias não
pagas.
 

Peço, ainda, que seja encaminhado um posicionamento formal sobre o presente
requerimento, bem como a previsão para a regularização da pendência.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  29 de outubro de 2025
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Raul Marcelo
 

Vereador
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